
APROVADO 

EM 1/0/302 
Presidencla da CAmara 

Municlpal de Perelro CB 

ESTADO DO CEARÁ 

CAMARA MUNICIPAL DE PEREIRO 

INDICAÇÃO N. 003/2023 

O Vereador Eduardo de Arão, com assento nesta Casa Legislativa, vem, com 

arrimo no art.128 do Regimento Interno da Câmara Municlpal, requerer à Senhora 

Presidente, ouvido o Plenárlo para deliberar sobre o tema, que digne-se em envilar 

oficio à Operadora Tim no intulto que a referida operadora realize uma manutenção 

na rede de cobertura da cldade de Pereiro/CE, uma vez que ultimamente o sinal 

da referida operadora está oscilante e cal constantemente, sendo certo que, 

segundo populares, há muitos anos a operadora não manda técnicos para 

manutenção da rede, razão pela qual a presente Indicação justlfica-se pelo fato de 

ser uma função do Legislativo fiscalizar os serviços püblicos disponiblizados à 

população. 

Pede deferimento. dugrclg. Moun uk 
Pereiro/CE, 27 de fevereiro de 2023. 

EDUARDO DE ARÃO 

VEREADOR 

RUA CEL PORTO, 107-CENTRO- PEREIRO-CEARA 

CNPJ: 00.796.126/0001-14 
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